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Segunda-feira
12 de Janeiro

de 2026

Nº 6511Ano XXXII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 Art. 1° - Designar os seguintes Agentes dos Contra-
tos Administrativo nº 003 e 004/2025-SMLIC, constante no 
Processo Administrativo 028646/2025:

 I – Gestor: Liza Dantas Monteiro, matrícula: 96711;

 II – Fiscal Técnico: Jonathan Ramlig de Oliveira 
Rego, matrícula: 953850;

 III – Fiscal Administrativo: Patrícia Marques Lemos, 
matrícula: 29131

 Art. 2º - Esta Portaria terá efeitos retroativos a data 
de assinatura das notas de empenho do supracitado, revo-
gadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, publique-se e cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 08 de janeiro de 2026.

(Documento assinado eletronicamente)
Edimir Alvares Ribeiro Neto

Secretário Municipal de Licitações e Compras- SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB, demandante do 
Processo Administrativo nº. 004853/2025 – SEMOB, no uso 
de suas atribuições legais conferidas, e considerando tudo 
o mais que consta do presente processo, vem emitir a Cer-
tidão de Inexigibilidade na forma do Art. 72, inciso VIII c/c 
Art. 74, inciso I da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, 
para a aquisição de uma Minicidade de Trânsito para aten-
der as necessidades da Gerência de Prevenção e Educação 
para o trânsito da Secretaria Municipal de Mobilidade Urba-
na, em favor da empresa EDITORA FORMAÇÃO LTDA CNPJ: 
20.928.916/0001-13, pelo valor total de R$ 225.834,00 (du-
zentos e vinte e cinco mil, oitocentos e trinta e quatro reais).
 Despesa a ser custeada com recursos já alocados no 
orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 022801 – 
SEMOB, Elementos de despesas: 3.3.90.30.00/4.4.90.52.00, 
devidamente autorizada/homologada pelo Secretário Mu-
nicipal de Mobilidade Urbana – Interino.
 
 Boa Vista, 09 de janeiro de 2026. 

Gino Sérgio de Sousa Falcão
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana – Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SEMADS, 
demandante do Processo Administrativo nº. 028924/2025 
– SEMADS, no uso de suas atribuições legais conferidas, e 
considerando tudo o mais que consta do presente processo, 
vem emitir a Certidão de Inexigibilidade na forma do Art. 
72, inciso VIII c/c Art. 74, inciso V da Lei nº. 14.133 de 01 
de abril de 2021, para a locação de móvel situado na Ave-

SECRETARIA MUNICIPAL DE                     
CONTROLE E TRANSPARÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA                                                   

PORTARIA Nº 009450/2026/SMCT/CG/PAD

 O Corregedor-Geral do Município de Boa Vista, no 
uso das atribuições previstas no Decreto nº 34/E, publicado 
no Diário Ofi cial do Município nº 6339, de 30 de abril de 
2025, e tendo em vista o disposto nos artigos 138, parágra-
fo único, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Dimitri Taumaturgo de Negreiros 
– Cargo: Assistente Administrativo Municipal, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, matricula funcional: 27673, Soss-
teny Barbosa Pereira – Cargo: Auxiliar Municipal, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, matricula funcional 26589, An-
tonilde Oliveira Vasconcelos  - Cargo Assistente Adminis-
trativo Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 953110, para, sob a presidência do 
primeiro, a dar continuidade, no prazo de 30 dias, os fatos 
de que trata o Processo nº 0034914/2024/SMCT/Vol.1, ini-
ciados pela Portaria 026/2025/SMCT de 29/10/2025, publi-
cada no DOM 6465 de 03/11/2025 e Prorrogada pela Porta-
ria 036/2025/SMCT de 27/11/2025, publicada no DOM 6484 
de 01/11/2025, bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.
     
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data 
de 02 de janeiro de 2026.

 Boa Vista/RR, 02 de janeiro de 2026. 

Assinatura Eletrônica
Kauan de Souza Pirolla

Corregedor-Geral do Município

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 001/2026-GABINETE/SMLIC

 O Secretário da Secretaria Municipal de Licitações e 
Compras, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Decreto nº 178/P, de 2 de abril de 2025, publicado no DOM 
nº 6322 de 2 de abril de 2025 e,

 Considerando o Processo Administrativo 
028646/2025, cujo objeto é a: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, 
MATERIAL PERMANENTE (CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA, 
MESA DE TRABALHO E CENTRAL DE AR), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS – SMLIC  

 RESOLVE:
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PODER EXECUTIVO

Antonia Beatriz Lima da Silva - Gestora Jacqueline da Silva Almeida - Diagramadora

nida Bento Brasil, nº. 759 - Centro, destinado à instalação 
e ao funcionamento do Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS São Francisco, bem como ao desenvolvimento 
das atividades vinculadas ao Programa Minha Casa, Minha 
Vida - MCMV e ao Programa de Fortalecimento Emergencial 
do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único de As-
sistência Social - PROCAD/SUAS, em favor da empresa WILT 
EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 19.147.185/0001-90, pelo 
valor total de R$ 348.000,00 (trezentos e quarenta e oito mil  
reais), para 12 (doze) meses.
 Despesa a ser custeada com recursos já alocados no 
orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 30.01 
– SEMADS, Programa: 08.244.0048.2482, Elemento de des-
pesa: 3.3.90.39.00, devidamente autorizada/homologada 
pelo Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social - Adjunto.

 Boa Vista, 09 de janeiro de 2026. 

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social - Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA, demandante do Processo Ad-
ministrativo nº. 040315/2025 – SMSA, no uso de suas atri-
buições legais conferidas, e considerando tudo o mais que 
consta do presente processo, vem emitir a Certidão de Inexi-
gibilidade na forma do Art. 72, inciso VIII c/c Art. 74, inciso V 
da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, para a locação de 
imóvel localizado na Rua Bento Brasil, nº. 2732, Bairro São 
Vicente, destinado à instalação e funcionamento da Unida-
de Básica de Saúde Vanderly Nascimento de Souza, vincu-
lada à Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, em favor do 
SR. MAYCON AGUIAR DA SILVA CPF: 688.573.902-25, pelo 
valor total de R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos 
reais), para 12 (doze) meses.

 Despesa a ser custeada com recursos já alocados no 
orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 08.03 – 
SMSA, Elemento de despesa: 3.3.90.36.00, devidamente au-
torizada/homologada pelo Secretário Municipal de Saúde 
– em exercício.

 Boa Vista, 09 de janeiro de 2026. 

Alan Freitas da Rocha
Secretário Municipal de Saúde - em exercício

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0059/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
002810/2026,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor Antônio Silva Sousa, As-
sessor II, Matrícula nº 26711, para responder cumulativa-
mente pelo cargo em comissão de Gerente, Símbolo CF-4, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura - SMEC, em razão de usufruto 
de férias do titular Renato Rodrigues Teixeira, no período de 
5/1/2026 a 19/1/2026.

 Boa Vista - RR, em 8 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Ithana Sena Lira, As-
sessor Técnico, Matrícula nº 961450, para responder cumu-
lativamente pelo cargo em comissão de Superintendente, 
Símbolo CF-2, do quadro de pessoal desta Prefeitura, da 
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC, em razão de 
usufruto de férias da titular Nayra Joanina Matos Gonçal-
ves, no período de 5.1.2026 a 14.1.2026.

 Boa Vista - RR, em 8 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0062/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de acor-
do com o que dispõe o art. 17, da Lei Municipal nº 2.474, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5951, de 18 de 
setembro de 2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional aos servido-
res pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura, re-
lacionados no anexo único, parte integrante desta Portaria, 
conforme o Processo nº 036530/2025.

 Boa Vista - RR, em 8 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0060/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
003187/2026,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Andreia Geordana 
Castro Mesquita, Assessor I, Matrícula nº 846641, para res-
ponder cumulativamente pelo cargo em comissão de Su-
perintendente, Símbolo CF-2, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem 
Pública - SMSOP, em razão de usufruto de férias da titu-
lar Allynne da Silva Coelho, no período de 5/1/2026 a 
24/1/2026.

 Boa Vista - RR, em 8 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0061/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
002522/2026,

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0062/2026-SMAG, DE 8 DE JANEIRO DE 2026. 

PROGRESSÃO FUNCIONAL
ORDEM MAT. SERVIDOR CARGO/ESPECIALIDADE ADMISSÃO CLASSE/REF. 

ANTERIOR
CLASSE/REF. 

ATUAL  A CONTAR DE

1 26962 Acleane Ferreira Alves Assistente/Assistente Administrativo 14/08/2008 D-05 D-06 14/08/2025

2 26719 Aipana de Almeida Nobre Auxiliar/Auxiliar de Serviços Diversos Ext. 14/08/2008 C-06 C-07 14/08/2025

3 27039 Aldenira Bastos Cunha Assistente/Assistente Administrativo 29/10/2008 D-05 D-06 29/10/2025

4 26700 Ana Clara dos Santos Coelho Auxiliar/Auxiliar de Serviços Diversos Ext. 14/08/2008 C-06 C-07 14/08/2025

5 27048 Ana Lucia Ferreira Alves Costa Auxiliar/Auxiliar de Serviços Diversos Ext. 29/10/2008 C-06 C-07 29/10/2025

6 26698 Ana Paula Lima Coelho Auxiliar/Auxiliar de Serviços Diversos Ext. 14/08/2008 B-04 B-05 22/08/2025

7 26714 Anaires Vaz da Costa Auxiliar/Auxiliar de Serviços Diversos Ext. 14/08/2008 C-06 C-07 14/08/2025

8 26965 Andrea Andrade de Oliveira Assistente/Assistente Administrativo 14/08/2008 D-05 D-06 14/08/2025

9 852581 Annanda Tayna Franca de Lima Assistente/Assistente de Aluno 10/08/2018 B-03 B-04 10/08/2025

10 852616 Deusilene Amorim da Silva Assistente/Assistente de Aluno 10/08/2018 A-03 A-04 10/08/2025

11 26967 Dieny Portinanni de Araujo Cavalcante Assistente/Assistente Administrativo 29/10/2008 D-05 D-06 29/10/2025

12 27098 Edna Aparecida de Lima Assistente/Assistente Administrativo 29/10/2008 D-05 D-06 29/10/2025

13 27094 Elenice Nascimento de Vasconcelos Assistente/Assistente Administrativo 29/10/2008 D-05 D-06 29/10/2025

14 26769 Fabricio Fernandes de Oliveira Auxiliar/Auxiliar de Serviços Diversos Ext. 14/08/2008 C-03 C-04 01/09/2025

15 27073 Francimar Bezerra Franca Auxiliar/Motorista Ext. 29/10/2008 C-06 C-07 29/10/2025

16 852577 Gleicijane das Chagas Lopes Assistente/Assistente de Aluno 10/08/2018 B-03 B-04 10/08/2025

17 953641 Gutemberg Souza de Abreu Assistente/Cuidador 11/02/2020 A-02 A-03 11/02/2025

18 27146 Haroldo Duarte Barbosa Auxiliar/Motorista Ext. 29/10/2008 C-06 C-07 29/10/2025

19 26802 Iraneide Vasconcelos dos Santos Auxiliar/Auxiliar de Serviços Diversos Ext. 14/08/2008 C-06 C-07 14/08/2025

20 26927 Jeanne Lopes da Silva Assistente/Assistente Administrativo 14/08/2008 D-05 D-06 14/08/2025

21 26787 Jesus de Nazareno Lima Cruz Auxiliar/Auxiliar de Serviços Diversos Ext. 14/08/2008 C-06 C-07 14/08/2025

22 27235 Kattyanne Franca de Oliveira Assistente/Assistente Administrativo 17/11/2008 D-05 D-06 17/11/2025

23 26815 Lidiane Cardoso Guimaraes da Costa Auxiliar/Auxiliar de Serviços Diversos Ext. 14/08/2008 C-06 C-07 14/08/2025

24 26830 Magna Lucia Soares Carvalho Auxiliar/Auxiliar de Serviços Diversos Ext. 14/08/2008 C-06 C-07 14/08/2025

25 27120 Magnos Rodrigues de Lima Auxiliar/Auxiliar de Serviços Diversos Ext. 29/10/2008 C-06 C-07 29/10/2025
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26 26925 Marcos Andre Pereira de Souza Auxiliar/Auxiliar de Serviços Diversos Ext. 14/08/2008 C-05 C-06 14/08/2025

27 26855 Maria Aurinete Pereira Barros Auxiliar/Auxiliar de Serviços Diversos Ext. 14/08/2008 C-06 C-07 14/08/2025

28 27127 Maria da Conceiçao Chaves Reis Assistente/Assistente Administrativo 29/10/2008 D-05 D-06 29/10/2025

29 26856 Maria da Conceiçao Soares da Rocha Auxiliar/Auxiliar de Serviços Diversos Ext. 14/08/2008 C-06 C-07 14/08/2025

30 27132 Maria Linete Mendes de Sousa Assistente/Assistente Administrativo 29/10/2008 D-05 D-06 29/10/2025

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

 Art. 1º Designar o servidor Waldemir Marques Trin-
dade Filho, Matrícula nº 27960, para responder pelo car-
go em comissão de Gerente, Símbolo CF-4, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, da Secretaria Municipal de Saúde 
- SMSA, em razão de usufruto de férias da titular Ruthe He-
lena Pinheiro Farias, no período de 14/12/2025 a 7/1/2026.

 Boa Vista - RR, em 8 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0066/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
003081/2026,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Joseane Gomes de Oli-
veira, Matrícula nº 27920, para responder pelo cargo em 
comissão de Gerente, Símbolo CF-4, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, 
em razão de usufruto de férias do titular Rone Elli da Silva 
Amorim, no período de 21/01/2026 a 30/1/2026.

 Boa Vista - RR, em 8 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0067/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e 
conforme o Documento NUP  656401/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Alterar a dispensa do serviço por desempe-
nho de função junto à Justiça Eleitoral, do servidor Marcio 
Jorge Teixeira, Professor, Matrícula nº 853826, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, que seriam usufruidos nos dias 16, 
17 e 18/12/2025, conforme a Portaria nº 3083/2025-SMAG, 
publicada no Diário Ofi cial do Município n° 6490, de 10 de 
dezembro de 2025; para os dias 26, 27 e 28/01/2026.

 Boa Vista - RR, em 8 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0063/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
002886/2026,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor Cledivan de Souza Reis, 
Assessor Especial II, Matrícula nº 27597, para responder 
cumulativamente pelo cargo em comissão de Gerente, Sím-
bolo CF-4, do quadro de pessoal desta Prefeitura, da Secre-
taria Municipal de Saúde - SMSA, em razão de usufruto de 
férias da titular Rosana Grangeiro de Matos, no período de 
30/12/2025 a 13/01/2026.

 Boa Vista - RR, em 8 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0064/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
003031/2026,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor Marcus Chaves Nantes, 
Matrícula nº 26496, para responder pelo cargo em comis-
são de Gerente, Símbolo CF-4, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, em 
razão de usufruto de férias da titular Cintia Taumaturgo de 
Negreiros, no período de 15/12/2025 a 24/12/2025.

 Boa Vista - RR, em 8 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0065/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
002918/2026,

 RESOLVE:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0068/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021, considerando o art. 98 da Lei Federal 
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e conforme o Docu-
mento NUP 530034/2024,

 RESOLVE:

 Art. 1º Convalidar a dispensa do serviço concedida à 
servidora Raquel Rodrigues de Almeida, Secretária Escolar, 
Matrícula nº 953867, do quadro de pessoal desta prefeitu-
ra, nos dias 19, 20, 21 e 22/11/2024, por desempenho de 
função junto à Justiça Eleitoral, no 2º turno das Eleições de 
2022 e nas Eleições de 2024.

 Art. 2º Retifi car conforme abaixo, a Portaria n° 
1133/2023-SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município 
nº 5896, de 27 de junho de 2023, que concedeu dispensa do 
serviço nos dias 26, 27 e 28 de maio de 2023, por desem-
penho de função junto à Justiça Eleitoral, nos 1º e 2º turnos 
das Eleições Gerais de 2022, à servidora Raquel Rodrigues 
de Almeida, Matrícula nº 953867.

 Onde se lê: nos 1º e 2º turnos das Eleições Gerais de 
2022.

 Leia-se: no 1º turno das Eleições Gerais de 2022.

 Boa Vista - RR, em 8 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0069/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
004921/2026,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor Ruan Vitor Carneiro dos 
Santos, Assessor Técnico, Matrícula nº 959384, para respon-
der cumulativamente pelo cargo em comissão de Superin-
tendente, Símbolo CF-2, do quadro de pessoal desta Pre-
feitura, da Secretaria Municipal de Comunicação – SEMUC, 
em razão de usufruto de férias da titular Stephanne Araújo 
Noronha, no período de 30/12/2025 a 8/1/2026.

 Boa Vista - RR, em 8 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0070/2026-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 003/E, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 2367, de 6 de janeiro de 2009, e 
tendo em vista o disposto nos artigos 136, 141 e 142, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012, e conforme 
o Documento NUP 008465/2026,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Márcio Marcelo Muniz, Assisten-
te Municipal, Especialidade: Assistente Administrativo, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula funcional nº 
27830, Márcia Andreia Lima Quadros, Auxiliar Municipal, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula funcional 
nº 26671 e Antonilde Oliveira Vasconcelos, Assistente Muni-
cipal; Especialidade: Assistente Administrativo, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, matrícula funcional nº 953110, 
para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comis-
são de Processo Administrativo Disciplinar com vistas a dar 
continuidade, no prazo de 60 dias, aos trabalhos de apu-
ração dos fatos de que trata o Processo nº 036298/2024, 
iniciados através da Comissão designada pela Portaria nº 
2087/2025-SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município 
nº 6430, de 11 de setembro de 2025, bem assim os fatos 
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

 Boa Vista - RR, em 8 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0071/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 17, da Lei Municipal nº 2.466, publicada 
no Diário Ofi cial do Município nº 5930, de 16 de agosto de 
2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional aos servi-
dores pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura, 
relacionados na forma do anexo único desta Portaria, con-
forme o Processo nº 041346/2025.

 Boa Vista - RR, em 8 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0071/2026-SMAG, DE 8 DE JANEIRO DE 2026.

PROGRESSÃO FUNCIONAL

ORD. MAT. NOME CARGO ESPECIALIDADE ADMISSÃO REFERÊNCIA A
ATUALIZAR A CONTAR DE INTERSTÍCIO

1 853438 Ana Cristina de Sousa Franco Professor Pedagogia 25/01/2019 B-3 para B-4 25/01/2026 2024 - 2026
2 853439 Ana Elizete Pereira dos Santos Professor Pedagogia 29/01/2019 B-3 para B-4 29/01/2026 2024 - 2026
3 853440 Ana Emilia Fernandes da Ponte Professor Pedagogia 25/01/2019 B-3 para B-4 25/01/2026 2024 - 2026
4 853443 Ana Marcia Silva Serrao Professor Pedagogia 25/01/2019 B-3 para B-4 25/01/2026 2024 - 2026
5 853444 Ana Paula Afonso dos Santos Silva Professor Pedagogia 25/01/2019 A-3 para A-4 25/01/2026 2024 - 2026
6 27265 Ana Sonaira Oliveira Silva Professor Pedagogia 16/01/2009 B-8 para B-9 16/01/2026 2024 - 2026
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7 853462 Ana Thais da Conceicao Professor Pedagogia 26/01/2019 A-3 para A-4 26/01/2026 2024 - 2026
8 853297 Andre Rhuan de Souza Silva Professor Educação Fisica 25/01/2019 B-3 para B-4 25/01/2026 2024 - 2026
9 27266 Andreia Bonifacio Oliveira Professor Pedagogia 16/01/2009 B-8 para B-9 16/01/2026 2024 - 2026
10 853452 Andreia Costa Santos Professor Pedagogia 25/01/2019 B-3 para B-4 25/01/2026 2024 - 2026
11 845318 Andreia da Silva Araujo Professor Artes 19/01/2015 A-5 para A-6 19/01/2026 2024 - 2026
12 853458 Andreia da Silva Maia Professor Pedagogia 25/01/2019 B-3 para B-4 25/01/2026 2024 - 2026
13 845317 Andreia dos Santos Pontes Professor Artes 19/01/2015 B-5 para B-6 19/01/2026 2024 - 2026
14 853454 Andreza Gomes da Silva Professor Pedagogia 25/01/2019 B-3 para B-4 25/01/2026 2024 - 2026
15 853485 Angela Lucia Matos de Mesquita Professor Pedagogia 26/01/2019 B-3 para B-4 26/01/2026 2024 - 2026
16 845314 Anne Emannuelle Viana Mendes Professor Educação Fisica 19/01/2015 A-5 para A-6 19/01/2026 2024 - 2026
17 853481 Anne Susan Martins Santos Professor Pedagogia 28/01/2019 B-3 para B-4 28/01/2026 2024 - 2026
18 27274 Antonia Alves Sousa Professor Pedagogia 16/01/2009 B-8 para B-9 16/01/2026 2024 - 2026
19 845313 Antonia Claudia Matias Graca Professor Artes 19/01/2015 B-5 para B-6 19/01/2026 2024 - 2026
20 27276 Antonia de Fatima Gualberto Albuquerque Professor Pedagogia 16/01/2009 B-8 para B-9 16/01/2026 2024 - 2026
21 16623 Antonia Leila Coutinho Carvalho Professor Pedagogia 04/01/1999 B-13 para B-14 04/01/2026 2024 - 2026
22 27278 Antonia Silvia Lima Melo Soares Professor Pedagogia 16/01/2009 B-8 para B-9 16/01/2026 2024 - 2026
23 853465 Antonio Cesar Pompeu de Sousa Professor Pedagogia 25/01/2019 B-3 para B-4 25/01/2026 2024 - 2026
24 845312 Antonio Parente Cunha Professor Educação Fisica 19/01/2015 B-5 para B-6 19/01/2026 2024 - 2026

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

 RESOLVE:

 Art. 1º Autorizar a Readequação de Funções ex-offi -
cio da servidora Rayanny Cristyne Santos Medeiros, Profes-
sora, Especialidade: Pedagogia, Matrícula nº 952703, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, por restrições de saú-
de, pelo período de 180 dias, a contar de 2 de dezembro de 
2025, conforme o Processo nº 034523/2025.

 Boa Vista - RR, em 9 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0074/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 17, da Lei Municipal nº 2.466, publicada 
no Diário Ofi cial do Município nº 5930, de 16 de agosto de 
2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional aos servi-
dores pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura, 
relacionados na forma do anexo único desta Portaria, con-
forme o Processo nº 041435/2025.

 Boa Vista - RR, em 9 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0072/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, em 
consonância com o disposto nos artigos 66 e 67, da Lei Mu-
nicipal nº 2.474/2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Autorizar a Readaptação da servidora Raya-
ne Machado Silva, Assistente, Especialidade: Cuidadora, 
Matrícula nº 30002, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
por restrições de saúde, para que passe a exercer o cargo 
de Assistente, Especialidade: Assistente Administrativo, na 
Classe/Referência A-5, a contar da data da publicação desta 
portaria, conforme o Processo nº 025138/2025.

 Boa Vista - RR, em 8 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0073/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, 
em consonância com os artigos 60 e 63, da Lei Municipal nº 
2.466/2023, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0074/2026-SMAG, DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

PROGRESSÃO FUNCIONAL

ORD. MAT. NOME CARGO ESPECIALIDADE ADMISSÃO REFERÊNCIA A
ATUALIZAR A CONTAR DE INTERSTÍCIO

1 853543 Conceicao de Maria Correa da Penha Professor Pedagogia 25/1/2019 B-3 para B-4 25/1/2026 2024 - 2026
2 853551 Conceicao de Maria Oliveira Sousa Professor Pedagogia 26/1/2019 C-3 para C-4 26/1/2026 2024 - 2026
3 853572 Conceicao de Maria Paiva de Souza Professor Pedagogia 26/1/2019 B-3 para B-4 26/1/2026 2024 - 2026
4 853563 Cristiane Correa de Castro Moreira Professor Pedagogia 26/1/2019 A-3 para A-4 26/1/2026 2024 - 2026
5 853294 Cristiane Machado Ferreira Professor Educação Física 25/1/2019 B-3 para B-4 25/1/2026 2024 - 2026
6 853567 Cristina Paiva Pinto Professor Pedagogia 25/1/2019 B-3 para B-4 25/1/2026 2024 - 2026
7 853584 Dagleia Mota Lima Goncalves Professor Pedagogia 25/1/2019 B-3 para B-4 25/1/2026 2024 - 2026
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8 853580 Daisy Fernandes da Silva Professor Pedagogia 25/1/2019 B-3 para B-4 25/1/2026 2024 - 2026
9 853574 Damaris Souza de Nojosa Pais Professor Pedagogia 25/1/2019 B-3 para B-4 25/1/2026 2024 - 2026

10 853582 Daniel Espigoti do Nascimento Professor Pedagogia 26/1/2019 B-3 para B-4 26/1/2026 2024 - 2026
11 853610 Daniela Mara Fernandes de Albuquerque Professor Pedagogia 26/1/2019 A-3 para A-4 26/1/2026 2024 - 2026
12 853598 Danielle Cardoso de Lima Professor Pedagogia 25/1/2019 B-3 para B-4 25/1/2026 2024 - 2026
13 845408 Danielle Pena Santos Professor Artes 19/1/2015 B-5 para B-6 19/1/2026 2024 - 2026
14 853608 Danielle Sobreiro de Souza Professor Pedagogia 25/1/2019 B-3 para B-4 25/1/2026 2024 - 2026
15 853616 Danielle Souto de Sousa Professor Pedagogia 25/1/2019 B-3 para B-4 25/1/2026 2024 - 2026
16 845406 Danilo Marwyn da Silva Souza Professor Educação Física 19/1/2015 B-5 para B-6 19/1/2026 2024 - 2026
17 853291 Dariane de Souza Cruz Araujo Professor Educação Física 25/1/2019 A-3 para A-4 25/1/2026 2024 - 2026
18 845405 Dayane Martins de Freitas Professor Artes 19/1/2015 B-5 para B-6 19/1/2026 2024 - 2026
19 853621 Debora Engel de Arruda Pereira Professor Pedagogia 25/1/2019 B-3 para B-4 25/1/2026 2024 - 2026
20 951882 Debora Ferreira Araujo Professor Pedagogia 25/1/2019 A-3 para A-4 25/1/2026 2024 - 2026
21 853604 Delson Junio Costa Riker Professor Pedagogia 25/1/2019 B-3 para B-4 25/1/2026 2024 - 2026
22 853614 Dhanita dos Santos Rodrigues Professor Pedagogia 25/1/2019 B-3 para B-4 25/1/2026 2024 - 2026
23 853617 Diana Lima de Almeida Viana Professor Pedagogia 25/1/2019 A-3para A-4 25/1/2026 2024 - 2026
24 853623 Diana Xavier Correa Professor Pedagogia 26/1/2019 B-3 para B-4 26/1/2026 2024 - 2026
25 853635 Diego Lemos da Costa Professor Pedagogia 28/1/2019 B-3 para B-4 28/1/2026 2024 - 2026
26 27318 Dirlene Araujo de Abreu Gomes Professor Pedagogia 16/1/2009 A-8 para A-9 16/1/2026 2024 - 2026
27 853629 Divaneide Lima Meneses Professor Pedagogia 26/1/2019 B-3 para B-4 26/1/2026 2024 - 2026
28 853638 Domingos Horlando Veras Coelho Professor Pedagogia 26/1/2019 B-3 para B-4 26/1/2026 2024 - 2026
29 853645 Drielle da Silva Rocha Professor Pedagogia 25/1/2019 A-3 para A-4 25/1/2026 2024 - 2026
30 845401 Drielly Silva Santos Professor Educação Física 19/1/2015 B-5 para B-6 19/1/2026 2024 - 2026
31 853390 Ederlania Araujo Laranjeira Professor Pedagogia 26/1/2019 B-3 para B-4 26/1/2026 2024 - 2026

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

 Boa Vista - RR, em 9 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

PORTARIA Nº 5/2026/PRESSEM

 O Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Artigo 4º, 
inciso IX, da Lei Municipal nº. 1.903/2018.

 CONSIDERANDO O Contrato nº 17/2025, oriundo 
do Processo nº 00000.0.034762/2025, O objeto do presente 
instrumento é a Aquisição de materiais descartáveis, para 
atender as necessidades do Regime de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista – Pres-
sem.

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Ruberlandia Souza dos 
Santos, matrícula nº 007, como Gestora do Contrato do Pro-
cesso nº 00000.0.034762/2025, e as servidoras Francisca Al-
buquerque Lima, matrícula nº 26561, e Christiane da Silva 
Moraes, matrícula nº 044, como fi scais do processo acima 
mencionado.
                     
 Boa Vista, 8 de janeiro de 2026.
    

(assinatura digital)
Paulo Roberto Bragato
Presidente do Pressem

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

PORTARIA Nº 6/2026/PRESSEM

 O Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Artigo 4º, 
inciso IX, da Lei Municipal nº. 1.903/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0075/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
004187/2026,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Ynaê Darc Meirelles 
Bandeira, Assessor Especial I, Matrícula nº 955279, para 
responder cumulativamente pelo cargo em comissão de Su-
perintendente, Símbolo CF-2, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, da Secretaria Municipal de Assistência e Desen-
volvimento Social - SEMADS, em razão de usufruto de fé-
rias da titular Romênia Maranhão da Cunha, no período de 
7/1/2026 a 16/1/2026.

 Boa Vista - RR, em 9 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0076/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
004368/2026,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Helionara Magalhães 
Lima, Assessor Especial I, Matrícula nº 955242, para res-
ponder cumulativamente pelo cargo em comissão de Supe-
rintendente, Símbolo CF-2, da Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Assuntos Indígenas - SMAAI, em razão de usufruto 
de férias do titular Mário Luís Buscharino, no período de 
5.1.2026 a 19.1.2026.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6511                    12 de Janeiro de 2026
8
 CONSIDERANDO O Contrato nº 18/2025, oriundo 
do Processo nº 00000.0.035290/2025, O objeto do presente 
instrumento é a contratação Registro de Preços para aquisi-
ção de material de limpeza e higiene, para atender as ne-
cessidades do Regime de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Boa Vista – Pressem.

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Ruberlandia Souza dos 
Santos, matrícula nº 007, como Gestora do Contrato do Pro-
cesso nº 00000.0.035290/2025, e as servidoras Francisca Al-
buquerque Lima, matrícula nº 26561, e Christiane da Silva 
Moraes, matrícula nº 044, como fi scais do processo acima 
mencionado.
                     
 Boa Vista, 8 de janeiro de 2026.

(assinatura digital)
Paulo Roberto Bragato
Presidente do Pressem

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

EXTRATO DO CONTRATO 

 Processo n° 00000.0.34762/2025 - Vol.1/PRESSEM
 Espécie: Contrato n. 17/2025/PRESSEM
 Objeto: O Contrato nº 17/2025, oriundo do Processo 
nº 00000.0.034762/2025, O objeto do presente instrumen-
to é a Aquisição de materiais descartáveis, para atender 
o Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Boa Vista – Pressem. 
 Modalidade:  Pregão Eletrônico nº 90025/2025.
 Vigência: A Vigência contratual deverá fi car adstrito 
aos créditos orçamentários, até 31 de dezembro do corrente 
ano, contados a partir da sua assinatura, na forma do ar-
tigo 105, da Lei nº 14.133/2021 c/c artigo 109 do Decreto 
Municipal nº 049/2024.
 Unidade Orçamentária: 02.06.02 Programa de Tra-
balho: 09.122.0013.2.029
 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 Fonte de Recur-
sos: Recurso Próprio.
 Valor: R$ 624,00 (Seiscentos e vinte e quatro reais)
 Contratante: Regime de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Boa Vista – Pressem
 Interveniente: Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista – Pressem
 Contratada: G A SILVA LTDA
 Assinatura do Contrato: 16 de dezembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

EXTRATO DO CONTRATO 

 Processo n° 00000.0.35290/2025 - Vol.1/PRESSEM
 Espécie: Contrato n. 18/2025/PRESSEM
 Objeto: O Contrato nº 18/2025, oriundo do Processo 
nº 00000.0.035290/2025, o objeto do presente instrumento 
é a contratação Registro de Preços para Aquisição de ma-
terial de limpeza e higiene, para atender as necessidades 
do Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Boa Vista – Pressem.
 Modalidade:  Pregão Eletrônico nº 90061/2024.
 Vigência: O prazo de vigência da contratual é de 12 
meses contados da assinatura, na forma do artigo 105, da 
Lei nº 14.133/2021 c/c artigo 109 do Decreto Municipal nº 
049/2024.
 Unidade Orçamentária: 02.06.02 Programa de Tra-
balho: 09.122.0013.2.029
 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 Fonte de Recur-
sos: Recurso Próprio.
 Valor: R$ 1.372,78 (mil trezentos e setenta e dois 
reais e setenta e oito centavos)
 Contratante: Regime de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Boa Vista – Pressem

 Interveniente: Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista – Pressem
 Contratada: G A SILVA LTDA. 
 Assinatura do Contrato: 16 de dezembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 DOCUMENTO N. 00000.9.109091/2025
 ASSUNTO: Gratifi cação por Encargo de Curso ou 
Concurso
 INTERESSADO: Domingas Lima Miranda

DECISÃO

 [...]

 11. Ante o exposto, considerando o cumprimen-
to dos requisitos legais, DEFIRO o pedido de concessão da 
Gratifi cação por Encargo de Curso ou Concurso, referente 
ao mês de novembro/2025, à servidora DOMINGAS LIMA 
MIRANDA, Assistente, especialidade: Assistente Administra-
tivo, matrícula n. 958346, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas, com fulcro no art. 74, 
III, §1º, II, alínea “b”, da LCM n. 003/2012, bem como AU-
TORIZO o pagamento retroativo em parcela única.

 [...]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema

(Assinado eletronicamente)
Márcio Vinicius de Souza Almeida

Secretário Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 DOCUMENTO N. 00000.9.173028/2022
 ASSUNTO: Gratifi cação de Procuratório – Descontos 
Previdenciários
 INTERESSADO: Luiz Augusto Moreira

DECISÃO

 [...]

 8. Ante o exposto, considerando o art. 48 da Lei n. 
1.370/11, com alterações promovidas pela Lei n. 2.426/2023, 
art. 4º da Lei n. 1.755/2016 e Parecer Jurídico n. 155/2025 
– PROADL, INDEFIRO o pedido formulado pelo servidor LUIZ 
AUGUSTO MOREIRA, Procurador do Município, matrícula n. 
28728, lotado na Procuradoria Geral do Município.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinado eletronicamente)
Márcio Vinicius de Souza Almeida

Secretário Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOA
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PESSOAL

CHAMADA DE SERVIDORES
 
 A Gerente do Departamento de Desenvolvimento 
de Políticas de Pessoal da Prefeitura Municipal de Boa Vis-
ta – RR, no uso de suas atribuições, convoca os servidores e  
ex-servidores abaixo relacionados, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da data da última publicação, a comparecer 
ou buscar informações no setor de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, 
situado à Rua Professor Agnelo Bitencourt, nº 232, centro, 
no horário das 08h às 14h, contato WhatsApp 98410-4169, 
para tratar assunto de seu interesse. 
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ORD. NOME CPF

01 JULIANA DA SILVA E SILVA XXX.712.532-XX

02 MARIA VILMA CONCEIÇÃO XXX.982.382-XX

03 SARAH OLIVEIRA DOS SANTOS XXX.063.732-XX

 Boa Vista, data constante no sistema
 

(Assinado eletronicamente)
Cleynise Laura Leão Mayer

Gerente do Departamento de Desenvolvimento
De Políticas de Pessoal/GPDP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOA
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PESSOAL

CHAMADA DE SERVIDORES
 
 A Gerente do Departamento de Desenvolvimento 
de Políticas de Pessoal da Prefeitura Municipal de Boa Vis-
ta – RR, no uso de suas atribuições, convoca os servidores e  
ex-servidores abaixo relacionados, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da data da última publicação, a comparecer 
ou buscar informações no setor de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, 
situado à Rua Professor Agnelo Bitencourt, nº 232, centro, 
no horário das 08h às 14h, contato WhatsApp 98410-4169, 
para tratar assunto de seu interesse. 

ORD. NOME CPF

01 JADER DA SILVA FRANCO XXX.303.032-XX

02 MARIA JUSSARA DINIZ DOS SANTOS XXX.725.342-XX

03 MARCELO GRANGEIRO MAGALHÃES XXX.065.962-XX

04 SEBASTIANA CARVALHO LIRA XXX.197.002-XX

05 VERIDIANE BENTO CARVALHO XXX.241.792-XX

 Boa Vista, data constante no sistema

(Assinado eletronicamente)
Cleynise Laura Leão Mayer

Gerente do Departamento de Desenvolvimento
De Políticas de Pessoal/GPDP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

CHAMADA DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
PARA ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS

 A Diretoria de Benefícios Previdenciários, no exercí-
cio de suas atribuições legais, vem, por meio deste, convocar 
publicamente os aposentados e pensionistas relacionados 
abaixo para que compareçam conforme indicado: PERÍODO: 
12/01/2026 à 11/02/2026

 HORÁRIO: 08h às 14h.
 LOCAL: Sede do PRESSEM, Rua Professor Agnelo Bi-
tencourt nº 361 - Centro
 DOCUMENTOS SOLICITADOS: RG, CPF e comprovan-
te de residência (originais)
 O não comparecimento no prazo, trará o bloqueio 
dos proventos até a atualização do cadastro.

Ordem Nome Situação CPF

1 Antonia Santos de sousa Aposentada XXX.985.802-XX

2 Damilly Richelly Arruda Mota Cativo Pensionista XXX.955.702-XX

3 Daniel Pereira de Souza Aposentado XXX.825.072-XX

4 Francisca Gomes da Luz Pensionista XXX.661.102-XX

5 Luiza Carmen Rocha Lima de Sena Aposentada XXX.859.202-XX

6 Manoela de Souza Barbosa Pensionista XXX.537.852-XX

7 Nuzia Figueiredo Dias Aposentada XXX.955.621-XX

8 Raimunda Marly Nascimento Somoes Aposentada XXX.954.202-XX

9 Teresinha Caetano Silva Aposentada XXX.735.832-XX

10 Alice da Silva dos Santos Aposentada XXX.794.412-XX

11 Andressa Sued Fernandes Rodrigues Pensionista XXX.200.082-XX

12 Claudia Morais de Almeida Aposentada XXX.111.002-XX

13 Djalma Rodrigues da Silva Neto Pensionista XXX.220.313-XX

14 Eilza Ribeiro do Carmo Aposentada XXX.048.612-XX

15 Franciane Sarmento Ferreira Aposentada XXX.842.412-XX

16 Francisco José Araújo Farias  Pensionista XXX.968.012-XX

17 José Juraci Rodrigues Ferreira Pensionista XXX.769.702-XX

18 Joseleide Alves de Oliveira Aposentada XXX.348.084-XX

19 Larissa Batista Monteiro Pensionista XXX.650.552-XX

20 Manoel Raimundo Bandeira Aposentado XXX.142.382-XX

21 Maria da Conceição Reis Pereira Aposentada XXX.334.972-XX

22 Nazaré Carioca Barros Pensionista XXX.922.902-XX

23 Noemia Barbosa de Santana Aposentada XXX.763.882-XX

24 Rayane de Souza Silva Pensionista XXX.328.282-XX

25 Vera Maria Tavares da Silva Aposentada XXX.875.302-XX

26 Daniela Azevêdo Bessa Pensionista XXX.013.552-XX

27 Diego Lukas Batista Monteiro Pensionista XXX.650.792-XX

28 Francisco Duarte Duarte Pensionista XXX.736.590-XX

29 Maria da Conceição dos Santos Oliveira Aposentada XXX.529.992-XX

30 Maria Ines Ferreira da Silva Aposentada XXX.473.912-XX

31 Maria Rita Lopes de Souza Aposentada XXX.785.702-XX

32 Maria Socorro Sicales Campos Aposentada XXX.386.402-XX

33 Rosa Silveira Lopes Pensionista XXX.314.262-XX

34 Alcimira Miranda Pena Pensionista XXX.303.902-XX

35 Angelina Santana de Oliveira Aposentada XXX.265.682-XX

36 Antonio Carlos de Oliveira Aposentado XXX.299.567-XX

37 Clara de Souza Barbosa Pensionista XXX.538.112-XX

38 Daniela Queiroz de Lucena Lourenço  Aposentada XXX.060.932-XX

39 Elzenir Matos Santos Aposentada XXX.823.452-XX

40 Evandro Santiago Brito Aposentado XXX.721.882-XX

41 Francisca Almeida dos Prazeres Pensionista XXX.345.152-XX

42 Isabel Vitoria Amorim de Oliveira Pensionista XXX.155.632-XX

43 João Inácio de Oliveira Aposentado XXX.238.382-XX

44 José Batista de Aquino Aposentado XXX.225.662-XX

45 Joselito Soares D Avila Aposentado XXX.184.704-XX

46 Josiel Pereira da Silva Loura Aposentado XXX.731.403-XX

47 Libia Gisele Correa Parangaba Nascimento Sousa Aposentada XXX.514.502-XX

48 Lorena das Neves Fernandes Pensionista XXX.837.372-XX

49 Luciana de Matos Elias Pensionista XXX.877.432-XX

50 Luiz Torres Brandão Aposentado XXX.029.162-XX

51 Manoel Barbosa Santos Aposentado XXX.275.703-XX

52 Maria do Socorro Aragão Aposentada XXX.225.363-XX

53 Maria Zulene Teixeira da Silva Aposentada XXX.059.512-XX

54 Maykel Lima de Araújo Aposentado XXX.573.462-XX

55 Patricia Socorro da Costa Cunha Pensionista XXX.415.942-XX

56 Raimundo Aparecido Pereira da Silva Pensionista XXX.341.262-XX

57 Rosanilde Santos Macedo Aposentada XXX.732.672-XX

58 Sergio Murilo Campos Faria Aposentado XXX.992.182-XX

59 Suely de Oliveira Marques Aposentada XXX.729.764-XX

 Boa Vista, 9 de janeiro de 2026.

Leila Carneiro de Mello
Diretora de Benefícios Previdenciários - PRESSEM
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SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 001/SMEC/GAB/2026

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação vigente, especialmente pelo disposto na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021,

 CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 
00000.0.000099/2022, referente ao Contrato nº 014/2022/
SMEC, fi rmado com a empresa CLARO S/A, cujo objeto é a 
prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP);

 CONSIDERANDO a necessidade de regularização da 
gestão e fi scalização do referido contrato, em razão da mu-
dança de lotação da servidora anteriormente designada;

 CONSIDERANDO as manifestações constantes no 
NUP nº 00000.9.005032/2026 e no Despacho nº 8-SMEC/
SCOP/GERCONT/2026,

 RESOLVE:

 Art. 1º Destituir a servidora ALCILENE DOS SANTOS 
da função de Fiscal do Contrato nº 014/2022/SMEC.

 Art. 2º Designar, para atuarem na gestão e fi scali-
zação do Contrato nº 014/2022/SMEC, as seguintes servido-
ras:

 I – ANA PAULA RODRIGUES OLIVEIRA DA SILVA, ma-
trícula nº 954999, para exercer a função de Gestora;

 II – NAYRA DA SILVA MOURA, matrícula nº 954715, 
para exercer a função de Fiscal Técnica;

 III – NOEME DE SOUSA SILVA, matrícula nº 963851, 
para exercer a função de Fiscal Administrativa.

 Art. 3º Compete às servidoras ora designadas, no 
âmbito de suas respectivas atribuições, acompanhar, fi sca-
lizar e atestar a execução do contrato, observando rigoro-
samente as disposições da Lei nº 14.133/2021, as cláusulas 
contratuais e as orientações desta Secretaria.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 07 de janeiro de 
2026.

 Boa Vista-RR, 07 de janeiro de 2026.

(Assinado digitalmente)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Educação e Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
ASSESSORIA 

PORTARIA N° 10/2026/SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-SMSA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas através do Decreto n° 
1186/p, de 12 de dezembro de 2025, publicado no DOM n° 
6493 e,

 CONSIDERANDO o Contrato Administrativo n° 
854/2025-SMSA, oriundo do processo administrativo 
032606/2025 - SMSA/ADESÃO, cujo objeto é EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIA-
GENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE EMISSÃO, RE-
MARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS NACIONAIS 
E INTERNACIONAIS E DE  EMISSÃO  DE  SEGURO  DE  ASSIS-
TÊNCIA  EM  VIAGEM  INTERNACIONAL,  PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA COORDENAÇÃO DE TRATAMENTO FORA 

DE DOMICÍLIO – TFD DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BOA VISTA -  SMSA/RR.

 RESOLVE:

 Art. 1° Nomear os seguintes agentes do Contrato 
Administrativo n° 854/2025-SMSA:

 Fiscal: CINTHIA MARIA SILVA SANTOS, matrícula n° 
130396

 Fiscal: MARCELO PEREIRA JACAUNA, matrícula n° 27827;

 Gestor: FRANCINETE RODRIGUES DA SILVA, matrícu-
la n° 951633.

 Art. 2° Esta portaria entrará em vigor a contar de 
sua publicação.

 Art. 3° Tornar sem efeitos todas as disposições em 
contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-SMSA.

 Boa Vista/RR, 07 de janeiro de 2026.

Alan Freitas da Rocha
Secretário Municipal de Saúde, em exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

 Processo Administrativo nº 85/2009, VOL 11 NUP: 
21859/2009-SMSA Espécie: Termo Aditivo.
 Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
Contrato Administrativo nº 194/2009.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: MARIA SOCORRO PONTES-ME
 Data de Confecção: 30 de dezembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

 Processo nº: 018372/2022-SMSA
 Espécie: Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 241/2024-SMSA.
 Objeto: O presente Termo Aditivo tem por fi nalidade 
a renovação do Contrato Administrativo n° 241/2024-SMSA 
por 12 (doze) meses a partir de 30 de dezembro de 2025. 
 Unidade Orçamentária:    0804, Funcional Progra-
mática: 10.302.0034.2098.0000, 
 Natureza de Despesa: 3.3.90.39.99, Fontes de Re-
cursos:  SUS (1.600.0000)
 Unidade Orçamentária:    0803, Funcional Progra-
mática: 10.301.0033.2094.0000, 
 Natureza de Despesa: 3.3.90.39.99, Fontes de Re-
cursos:  SUS (1.600.3110)
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: SEVEN AMBIENTAL - LTDA
 Data da Confecção: 30 de dezembro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS 

PORTARIA Nº. 001/2026 – GAB/SMO/GC                                                     

 O Secretário Municipal de Obras, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 
174/P, de 1º de abril de 2025, publicado no DOM nº 6321, 
de 1º de abril de 2025;
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 RESOLVE:
                           
 Art. 1º - Destituir/Nomear os Servidores/Fiscal Téc-
nico para a fi scalização/supervisão dos contratos relaciona-
dos conforme tabela abaixo:

PROCESSO/ 
CONTRATO CONTRATO CREA DESTITUIR/ 

NOMEAR SERVIDORES

2380/2022     
SMO

779-SMO/
SA/2022    091433393-3 DESTITUIR                         Williams de Sousa 

Carvalho  
081-SMO/GC/
DPLAN/2023 A 62205-2 NOMEAR                        Tabata Boareto Sábio   

203/SMO/GC/
DPLAN/2023   091433393-3 DESTITUIR  Williams de Sousa 

Carvalho  

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 07 de 
janeiro de 2026, revogadas todas as disposições em contrá-
rio.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras, em 08 
de janeiro de 2026.
                                         

(Assinatura eletrônica)
Felipe de Souza Menezes                                                                                                             

Secretário Municipal de Obras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo nº. 25958/2024 – SMO.
 Espécie: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1/SMO/
GC/DPLAN/2026 (NUP. 9.009259/2026).
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A EXE-
CUÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENI-
DAS NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR – CONVÊNIO Nº 
954707/2023.
 Modalidade: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 
90003/2025.
 Valor: R$2.725.191,72 (dois milhões, setecentos e 
vinte e cinco mil, cento e noventa e um reais e setenta e dois 
centavos).
 Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Pro-
gramática: 15 451 0039 2.120; Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00, Fontes: Contrapartida/Recursos Próprios 
(1.500.0000) e Convênio n. 954707/2023/MCIDADES/CAIXA/
PMBV (1.700.0000).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 CONTRATADA: NR CONSTRUÇÕES LTDA.
 Data da Assinatura:  08 de janeiro de 2026.
 Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 
120 (cento e vinte) dias, contados da data de emissão da 
Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 105 da lei 14.133/21, sendo 
este encerrado a partir da emissão do termo de recebimen-
to defi nitivo da obra.
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
CONSERVAÇÃO PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO PÚBLICA

ASSESSORIA DO GABINETE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO Nº: 00000.0.005575/2025 (VOLUME 1)
 ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 935 / 2020 / SPMA
 OBJETO: 1 O Presente Termo Aditivo tem por obje-
to a renovação de prazo do contrato n° 147 - SMSP/GAB/
ASJUR/2025, a contar de 31 de dezembro de 2025, passan-
do a ter seu termo fi nal em 31 de dezembro de 2026.
 As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Uni-
dade Orçamentária: 2601, Funcional de Programática: 
18.122.0088.2.359, Categoria Econômica: 4.4.90.52.42, Fon-
te de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA

 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CON-
SERVAÇÃO PÚBLICA – SMCP.
 CONTRATADA: RIO BRANCO COMÉRCIO DE MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS - LTDA
 DATA DE ASSINATURA: 30 de dezembro de 2025.

 Boa Vista-RR, 30 de dezembro de 2025.

(assinado digitalmente)
Daniel Lima

Secretaria Municipal de Conservação Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO PÚBLICA

ASSESSORIA DO GABINETE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO Nº: 00000.0.005575/2025 (VOLUME 1)
 ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N° 150- SMSP/GAB/ASJUR/2025
 OBJETO: 1 O Presente Termo Aditivo tem por obje-
to a renovação de prazo do contrato n° 150 - SMSP/GAB/
ASJUR/2025, a contar de 31 de dezembro de 2025, passan-
do a ter seu termo fi nal em 31 de dezembro de 2026.
 As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Uni-
dade Orçamentária: 2601, Funcional de Programática: 
18.122.0088.2.359, Categoria Econômica: 4.4.90.52.42, Fon-
te de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CON-
SERVAÇÃO PÚBLICA – SMCP.
 CONTRATADA: F N DE ALMEIDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob o nº 84.111.020/0001-20.
 DATA DE ASSINATURA: 31 de dezembro de 2025.

 Boa Vista-RR, 31 de dezembro de 2025.

(assinado digitalmente)
Daniel Lima

Secretaria Municipal de Conservação Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO PÚBLICA

ASSESSORIA DO GABINETE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO Nº: 00000.0.005575/2025 (VOLUME 1)
 ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N° 151- SMSP/GAB/ASJUR/2025
 OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por obje-
to a renovação de prazo do contrato n° 151 - SMSP/GAB/
ASJUR/2025, a contar de 31 de dezembro de 2025, passan-
do a ter seu termo fi nal em 31 de dezembro de 2026.
 As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Uni-
dade Orçamentária: 2601, Funcional de Programática: 
18.122.0088.2.359, Categoria Econômica: 4.4.90.52.42, Fon-
te de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CON-
SERVAÇÃO PÚBLICA – SMCP.
 CONTRATADA: ICAMIABAS SERVIÇOS, SOLU-
ÇÕES & CONSULTORIA-LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.176.265/0001-07.
 DATA DE ASSINATURA: 30 de dezembro de 2025.

 Boa Vista-RR, 30 de dezembro de 2025.

(assinado digitalmente)
Daniel Lima

Secretaria Municipal de Conservação Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO PÚBLICA

ASSESSORIA DO GABINETE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO Nº: 00000.0.005575/2025 (VOLUME 1)
 ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N° 171- SMSP/GAB/ASJUR/2025
 OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por obje-
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to a renovação de prazo do contrato n° 171 - SMSP/GAB/
ASJUR/2025, a contar de 31 de dezembro de 2025, passan-
do a ter seu termo fi nal em 31 de dezembro de 2026.
 As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Uni-
dade Orçamentária: 2601, Funcional de Programática: 
18.122.0088.2.359, Categoria Econômica: 4.4.90.52.42, Fon-
te de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CON-
SERVAÇÃO PÚBLICA – SMCP.
 CONTRATADA: ADRIMAQ MAQUINAS E EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITORIOS - LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 08.472.661/0001-21.
 DATA DE ASSINATURA: 30 de dezembro de 2025.

 Boa Vista-RR, 30 de dezembro de 2025.

(assinado digitalmente)
Daniel Lima

Secretaria Municipal de Conservação Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO PÚBLICA

ASSESSORIA DO GABINETE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO Nº: 00000.0.005575/2025 (VOLUME 1)
 ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N° 172- SMSP/GAB/ASJUR/2025
 OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por obje-
to a renovação de prazo do contrato n° 172 - SMSP/GAB/
ASJUR/2025, a contar de 31 de dezembro de 2025, passan-
do a ter seu termo fi nal em 31 de dezembro de 2026.
 As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Uni-
dade Orçamentária: 2601, Funcional de Programática: 
18.122.0088.2.359, Categoria Econômica: 4.4.90.52.42, Fon-
te de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CON-
SERVAÇÃO PÚBLICA – SMCP.
 CONTRATADA: MILAX COMÉRCIO DE MÓVEIS - LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.837.984/0001-95.
 DATA DE ASSINATURA: 30 de dezembro de 2025.

 Boa Vista-RR, 30 de dezembro de 2025.

(assinado digitalmente)
Daniel Lima

Secretaria Municipal de Conservação Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO PÚBLICA

ASSESSORIA DO GABINETE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO Nº: 00000.0.005575/2025 (VOLUME 1)
 ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N° 173- SMSP/GAB/ASJUR/2025
 OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por obje-
to a renovação de prazo do contrato n° 173 - SMSP/GAB/
ASJUR/2025, a contar de 31 de dezembro de 2025, passan-
do a ter seu termo fi nal em 31 de dezembro de 2026.
 As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Uni-
dade Orçamentária: 2601, Funcional de Programática: 
18.122.0088.2.359, Categoria Econômica: 4.4.90.52.42, Fon-
te de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CON-
SERVAÇÃO PÚBLICA – SMCP.
 CONTRATADA: PRIME SYSTEM – LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 41.841.664/0001-60.
 DATA DE ASSINATURA: 30 de dezembro de 2025.

 Boa Vista-RR, 30 de dezembro de 2025.

(assinado digitalmente)
Daniel Lima

Secretaria Municipal de Conservação Pública

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00081/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: J.M CONSTRUTORA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 11.726.586/0001-92
 ENDEREÇO: BR 174 KM 468, S/N ZONA RURAL - RO-
RAINOPOLIS - RR
 ATIVIDADE: Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas
 LOCALIZAÇÃO: RUA E AVENIDAS , -BOA VISTA-RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
038734/2025.

 A empresa J.M CONSTRUTORA , está autorizada a 
iniciar os serviços de “SERVIÇOS DE TAPA BURACO EM RUAS 
E AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condi-
cionada as exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 BOA VISTA - RR, 16 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e restrições gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deve estar de fãcil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para instalação do Projeto de Infraestrutura “SERVIÇOS DE 
TAPA BURACO EM RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR”;

 1.5 Emitida com base na Análise Ambiental n°. 612-
LIC/2025 de 15/12/2025;

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nas análises devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 Fica o Empreendedor incumbido de cumprir to-
dos os itens descritos no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos de Construção Civil - PGRCC, apresentado no Processo;

 1.8 Executar ações preventivas e corretivas em situ-
ações de gerenciamento incorreto ou acidentes ambientais;

 1.9 Cumprir com o correto manuseio dos resíduos, 
bem como o acondicionamento, transporte e destino fi nal 
dos mesmos;

 1.10 Quando devidamente aprovado o empreen-
dimento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);
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 1.11 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 1.12 0 pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverã ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada.

 3. Quanto ãs emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posterior-mente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Ficamos proibidos o uso das vias públicas para 
armazenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00082/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: SEVILHA SERVIÇOS LTDA 
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 46.503.849/0001-89
 ENDEREÇO: RUA DOM JOSE NEPOTE, 839 SÃO FRAN-
CISCO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Construção de edifícios
 LOCALIZAÇÃO: DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO, 
- BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°035886/2025

 A empresa SEVILHA SERVIÇOS LTDA , está autori-
zada a iniciar os serviços de “CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONS-
TRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 
(SERVIÇOS DE DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS URBANAS EM 
DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR)”, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada as exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 18 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e restrições gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deve estar de fãcil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para instalação do Projeto de Infraestrutura “CONSTRUÇÃO 
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGO-
TO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRI-
GAÇÃO (SERVIÇOS DE DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS URBA-
NAS EM DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/
RR)”;

 1.5 Emitida com base na Análise Ambiental n°. 622-
LIC/2025 de 18/12/2025;

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nas análises devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 Fica o Empreendedor incumbido de cumprir to-
dos os itens descritos no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos de Construção Civil - PGRCC, apresentado no Processo;

 1.8 Executar ações preventivas e corretivas em situ-
ações de gerenciamento incorreto ou acidentes ambientais;

 1.9 Cumprir com o correto manuseio dos resíduos, 
bem como o acondicionamento, transporte e destino fi nal 
dos mesmos;

 1.10 Quando devidamente aprovado o empreen-
dimento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);
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 1.11 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 1.12 0 pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverã ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada.

 3. Quanto ãs emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Ficamos proibidos o uso das vias públicas para 
armazenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00083/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: BORTHOVI INCORPORADO-
RA LTDA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 50.974.726/0001-01
 ENDEREÇO: TV. DO ARAÇAZEIRO, 224 CAÇARI - BOA 
VISTA - RR
 ATIVIDADE: Incorporação de empreendimentos 
imobiliários
 LOCALIZAÇÃO: RUA TUCUMANZEIRO, QUADRA 704, 
ZONA 6, LOTE 400, 385 E 125, S/N0., BAIRRO CAÇARI - BOA 
VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
026898/2023.

 A empresa BORTHOVI INCORPORADORA LTDA , está 
autorizada a iniciar os serviços de “CONSTRUÇÃO DE EDI-
FÍCIO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR”, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 19 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e restrições gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deve estar de fãcil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para instalação do Projeto de Infraestrutura “CONSTRUÇÃO 
DE EDIFÍCIO RESIDENCIAL MULTI FAMILIAR”, RUA TUCU-
MANZEIRO, S/N0., QUADRA 704, ZONA 6, LOTE 400, 385 E 
125, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA - RR

 1.5 Emitida com base na Análise Ambiental n°. 620-
LIC/2025 de 18/12/2025;

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nas análises devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 Fica o Empreendedor incumbido de cumprir to-
dos os itens descritos no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos de Construção Civil - PGRCC, apresentado no Processo;

 1.8 Executar ações preventivas e corretivas em situ-
ações de gerenciamento incorreto ou acidentes ambientais;

 1.9 Cumprir com o correto manuseio dos resíduos, 
bem como o acondicionamento, transporte e destino fi nal 
dos mesmos;

 1.10 Quando devidamente aprovado o empreen-
dimento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 1.11 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6511                     12 de Janeiro de 2026
15

ção no projeto;

 1.12 0 pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverã ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada.

 3. Quanto ãs emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Ficamos proibidos o uso das vias públicas para 
armazenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00468/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: GAS FLEX LTDA
 NOME FANTASIA: 
 GAS FLEX 1
 CPF/CNPJ N°: 51.457.472/0001-09
 ENDEREÇO: RUA ANTÓNIO RAPOSO TAVARES, 478 
4; CALUNGÁ - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio atacadista de embalagens
 LOCALIZAÇÃO: RUA ANTÓNIO RAPOSO TAVARES, 
478 4; CALUNGA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°019275/2023

 A empresa GAS FLEX LTDA está autorizada a operar 
com as atividades de “46.49-4-99, 46.47-8-01,47.12-1-00, 
47.29-6-99, 47.21-1-04, 47.23-7-00, 46.35-4-99, 46.37-1-
07, 46.37-1-99, 46.93-1-00, 46.49-4-08, 47.89-0-05, 46.35- 
4-01,47.84-9-00 e 47.59-8-99”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 12 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 
607 - LIC/DLA/2025 de 12/12/2025 e Parecer Técnico n° 
2091/2023 de 02/08/2023;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;
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 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00469/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: L. KOTINSCKI - ME
 NOME FANTASIA: CERAMICA KOTINSCKI
 CPF/CNPJ N°: 22.896.336/0001-17
 ENDEREÇO: RUA BEIRA RIO, 53 13 DE SETEMBRO - 
BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Extração de areia, cascalho ou pedre-
gulho e benefi ciamento associado
 LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO BRANCO, - BOA VISTA 
- RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
022682/2025.

 A empresa L. KOTINSCKI - ME está autorizada a 
operar com as atividades de “EXTRAÇÃO MINERAL (AREIA) - 
EM UMA ÁREA DE 7,97 ha “, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 598-
LIC/2025 de 11/12/2025 e Parecer Técnico n° 1953/2025 de 
15/12/2025; Obedecer todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no Plano de Controle Ambiental - PCA;

 1.4 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.5 A área de extração mineral está localizada em 
7,97ha (79,700m2), defi nidos pelas seguintes coordenadas 
geográfi cas, conforme processo ANM: 884.069/2011;
 
 1.6. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.7. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.8. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
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nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 
 
 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00470/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: L. KOTINSCKI - ME
 NOME FANTASIA: CERAMICA KOTINSCKI
 CPF/CNPJ N°: 22.896.336/0001-17
 ENDEREÇO: RUA BEIRA RIO, 53 13 DE SETEMBRO - 
BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Extração de areia, cascalho ou pedre-
gulho e benefi ciamento associado
 LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO BRANCO, - BOA VISTA 
- RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
022682/2025.

 A empresa L. KOTINSCKI - ME está autorizada a 
operar com as atividades de “EXTRAÇÃO MINERAL (AREIA) - 
EM UMA ÁREA DE 1,9 ha”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 598-
LIC/2025 de 11/12/2025 e Parecer Técnico n° 1953/2025 de 
15/12/2025;

 1.4. Obedecer todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no Plano de Controle Ambiental - PCA;

 1.5. A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.6. A área de extração mineral está localizada em 
1,9 ha (19.000m2), defi nidos pelas seguintes coordenadas 
geográfi cas, conforme processo ANM: 884.001/2015;
 
 1.7. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.8. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.9. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.
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 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00471/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: L. KOTINSCKI - ME
 NOME FANTASIA: CERAMICA KOTINSCKI
 CPF/CNPJ N°: 22.896.336/0001-17
 ENDEREÇO: RUA BEIRA RIO, 53 13 DE SETEMBRO - 
BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Extração de areia, cascalho ou pedre-
gulho e benefi ciamento associado
 LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO BRANCO, - BOA VISTA 
- RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
022682/25.

 A empresa L. KOTINSCKI - ME está autorizada a 
operar com as atividades de “EXTRAÇÃO MINERAL (AREIA) - 
EM UMA ÁREA DE 3,8 ha”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 598-
LIC/2025 de 11/12/2025 e Parecer Técnico n° 1953/2025 de 
15/12/2025;

 1.4. Obedecer todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no Plano de Controle Ambiental - PCA;

 1.5. A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.6. A área de extração mineral está localizada em 
3,8 ha (38.000m2), defi nidos pelas seguintes coordenadas 
geográfi cas, conforme processo ANM: 884.116/2014;
 
 1.7. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.8. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.9. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;
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 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00472/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: MANAUARA PET 095 LTDA
 NOME FANTASIA: MANAUARA PET
 CPF/CNPJ N°: 60.517.683/0001-80
 ENDEREÇO: VIA DAS FLORES, 2051 A6 CD 69 LT 72; 
PRICUMÃ - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio atacadista de mercadorias em 
geral, com predominância de insumos agropecuários
 LOCALIZAÇÃO: VIA DAS FLORES, 2051, A6 CD 69 LT 
72; PRICUMA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
016430/2025.

 A empresa MANAUARA PET 095 LTDA está autori-
zada a operar com as atividades de “4692300 - Comércio 
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
insumos agropecuários - 4619200 - Representantes comer-
ciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não 
especializado, 4623109 - Comércio atacadista de alimentos 
para animais, 4644302 - Comércio atacadista de medica-
mentos e drogas de uso veterinário, 4672900 - Comércio 
atacadista de ferragens e ferramentas, 4679699 - Comércio 
atacadista de materiais de construção em geral, 4693100 
- Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predo-
minância de alimentos ou de insumos agropecuários”, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 BOA VISTA - RR, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 

para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 562-
LIC/2025 de 27/11/2025 e Parecer Técnico n° 1951/2025 de 
12/12/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 
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 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00473/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: C. F. N. LEMOS
 NOME FANTASIA: AMOR DE PATAS PET CENTER
 CPF/CNPJ N°: 52.316.350/0001-65
 ENDEREÇO: AVENIDA GEMEOS , 593 CIDADE SATELI-
TE - BOA VISTA-RR
 ATIVIDADE: Atividades veterinárias
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA GEMEOS , 593 CIDADE SA-
TELITE - BOA VISTA-RR
 VALIDADE: 01 ANO E 04 MESES
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°027343/2023

 A empresa C. F. N. LEMOS está autorizada a ope-
rar com as atividades de “VETERINÁRIAS - COMÉRCIO VA-
REJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, COMERCIO 
ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE 
USO VETERINÁRIO E COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS 
PARA ANIMAIS”, conforme solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 041-
LIC/2024 de 16/02/2024 e Parecer Técnico n° 1944/2025 de 
09/12/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00474/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:
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 NOME /RAZÃO SOCIAL: SEVILHA SERVIÇOS LTDA 
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 46.503.849/0001-89
 ENDEREÇO: RUA DOM JOSE NEPOTE, 839 SÃO FRAN-
CISCO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Fabricação de outros produtos de mine-
rais não-metálicos não especifi cados anteriormente
 LOCALIZAÇÃO: AV. DOS GARIMPEIROS, N° 40, BAIR-
RO ALVORADA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 180 DIAS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
031461/2025.

 A empresa SEVILHA SERVIÇOS LTDA está autorizada 
a operar com as atividades de “2399199 - Fabricação de 
outros produtos minerais não-metálicos, não especifi cados 
anteriormente - USINA DE ASFALTO”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 16 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico n° 
1957/2025 de 16/12/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00475/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADOS DB LTDA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 22.991.939/0017-65
 ENDEREÇO: AV. GETÚLIO VARGAS, 6069 CENTRO - 
BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios -super-
mercados
 LOCALIZAÇÃO:  AV. GETÚLIO VARGAS, 6069, CEN-
TRO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
427450/2018.

 A empresa SUPERMERCADOS DB LTDA está autori-
zada a operar com as atividades de “4711302 - Comércio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados - 4722901 - Comér-
cio varejista de carnes - açougues e 4721102 - Padaria e 
confeitaria com predominância de revenda”, conforme so-
licitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicio-
nada às exigências e recomendações no verso desta autori-
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zação.

 BOA VISTA - RR, 18 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 487-
LIC/2025 de 01/10/2025 e Parecer Técnico n° 1938/2025 de 
16/12/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00476/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: FERREIRA & MARQUES LTDA
 NOME FANTASIA: CLUBE PET
 CPF/CNPJ N°: 60.528.637/0001-87
 ENDEREÇO: RUA IZIDIO GALDINO DA SILVA, 685 
DOUTOR SILVIO BOTELHO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividades veterinárias
 LOCALIZAÇÃO: RUA IZIDIO GALDINO DA SILVA, 
685, DOUTOR SILVIO BOTELHO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
024985/2025.

 A empresa FERREIRA & MARQUES LTDA está autori-
zada a operar com as atividades de “7500100 - Atividades 
veterinárias”, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 18 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
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para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 567-
LIC/2025 de 28/11/2025 e Parecer Técnico n° 1903/2025 de 
04/12/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 

MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00477/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADOS DB LTDA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 22.991.939/0031-13
 ENDEREÇO: AV. SÃO JOSÉ, 55 SANTA LUZIA - BOA 
VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios -super-
mercados
 LOCALIZAÇÃO: AV. SÃO JOSÉ, 55, SANTA LUZIA - 
BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
426993/2018.

 A empresa SUPERMERCADOS DB LTDA está autori-
zada a operar com as atividades de “4711302 - Comércio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados - 4722901 - Comér-
cio varejista de carnes - açougues e 4721102 - Padaria e 
confeitaria com predominância de revenda”, conforme so-
licitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicio-
nada às exigências e recomendações no verso desta autori-
zação.

 BOA VISTA - RR, 18 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 581-
LIC/2025 de 03/12/2025 e Parecer Técnico n° 1968/2025 de 
18/12/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;
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 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 
 
 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00478/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: R. MARTINS OLIVEIRA
 NOME FANTASIA: RICARDO MOTO PECAS
 CPF/CNPJ N°  21.460.857/0001-64
 ENDEREÇO: AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 6016 1 DR. 
SÍLVIO LEITE - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comercio a varejo de peças e acessórios 
novos para motocicletas e motonetas
 LOCALIZAÇÃO: AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 6016 1 
DOUTOR SILVIO LEITE - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°024790/2025
 
 A empresa R. MARTINS OLIVEIRA está autorizada a 
operar com as atividades de “45.20-0-01 - Serviços de ma-
nutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e repara-
ção de acessórios para veículos automotores; 45.30-7-01 
- Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 
veículos automotores; 45.30-7-02 - Comércio por atacado 
de pneumáticos e câmaras-de-ar; 45.30-7-03 - Comércio a 
varejo de peças e acessórios novos para veículos automoto-
res; 45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios 
usados para veículos automotores; 45.41-2-03 - Comércio a 
varejo de motocicletas e motonetas novas; 45.41-2-04 - Co-
mércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas; 45.41-
2-07 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para 
motocicletas e motonetas; 45.43-9-00 - Manutenção e repa-
ração de motocicletas e motonetas; 46.49-4-03 - Comércio 
atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recrea-
tivos; 46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrifi cantes; 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros 
veículos recreativos; peças e acessórios; 52.29-0-02 - Ser-
viços de reboque de veículos”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 18 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 
570/2025 de 01/12/2025 e Parecer Técnico n° 1967/2025 de 
17/12/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.
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 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00479/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 

CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: JL CONTAINER METALÚRGI-
CA E SERVIÇOS LTDA
 NOME FANTASIA: JL CONTAINER
 CPF/CNPJ N°: 29.994.959/0001-71
 ENDEREÇO: TV. CANAÃ, 73 NOVA CANAÃ - BOA VIS-
TA - RR
 ATIVIDADE: Fabricação de letras, letreiros e placas 
de qualquer material, exceto luminosos
 LOCALIZAÇÃO: TV. CANAÃ, 73 NOVA CANAA - BOA 
VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°025904/2025

 A empresa JL CONTAINER METALÚRGICA E SERVI-
ÇOS LTDA está autorizada a operar com as atividades de 
“25.39-0-02 - SERVIÇOS DE TRATAMENTO E REVESTIMENTO 
EM METAIS; 32.99-0-04 - FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREI-
ROS LUMINOSOS; 31.03-9-00 - FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE 
OUTROS MATERIAIS, EXCETO MADEIRA E METAL; 25.42-0-00 
- FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ES-
QUADRIAS; 25.12-8-00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE 
METAL”., conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 19 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 610-
LIC/2025 de 15/12/2025 e Parecer Técnico n° 2084/2024 de 
29/11/2024;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
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queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00480/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADOS DB LTDA
 NOME FANTASIA: SUPERMERCADOS DB
 CPF/CNPJ N°: 22.991.939/0029-07
 ENDEREÇO: RUA ESTRELA D’ALVA, 2068 PROFESSO-
RA ARACELI SOUTO MAIOR - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios -
 LOCALIZAÇÃO: supermercados
 RUA ESTRELA D’ALVA, 2068, PROFESSORA ARACELI 
SOUTO MAIOR - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 

426949/2018.

 A empresa SUPERMERCADOS DB LTDA está autori-
zada a operar com as atividades de “4711302 - Comércio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados - 4722901 - Comér-
cio varejista de carnes - açougues e 4721102 - Padaria e 
confeitaria com predominância de revenda”, conforme so-
licitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicio-
nada às exigências e recomendações no verso desta autori-
zação.

 BOA VISTA - RR, 19 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 587-
LIC/2025 de 04/12/2025 e Parecer Técnico n° 1969/2015 de 
18/12/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;
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 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00481/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADOS DB LTDA 
 NOME FANTASIA: HIPER DB
 CPF/CNPJ N°: 22.991.939/0030-32
 ENDEREÇO: AV. CAP. JÜLIO BEZERRA, 2118 NOSSA 
SENHORA APARECIDA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios -
 LOCALIZAÇÃO: supermercados
 AV. CAP. JÜLIO BEZERRA, 2118, NOSSA SENHORA 
APARECIDA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
426969/2018.

 A empresa SUPERMERCADOS DB LTDA está autori-
zada a operar com as atividades de “4711302 - Comércio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados - 4722901 - Comér-
cio varejista de carnes - açougues e 4721102 - Padaria e 
confeitaria com predominância de revenda”, conforme so-
licitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicio-
nada às exigências e recomendações no verso desta autori-
zação.

 BOA VISTA - RR, 19 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 584-
LIC/2025 de 04/12/2025 e Parecer Técnico n° 1970/2025 de 
18/12/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6511                    12 de Janeiro de 2026
28
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA PRÉVIA N°. 00095/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: CASA DO PAO 
 NOME FANTASIA: CASA DO PAO
 CPF/CNPJ N°: 50.896.655/0001-68
 ENDEREÇO: RUA CAPITÃO FELIPE STURM, 305 ANE-
XO 01 MECEJANA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Construção de edifícios
 LOCALIZAÇÃO: RUA: CAPITÃO FELIPE STURM, N° 
305, ANEXO 01, MECEJANA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°037856/2025

 A empresa CASA DO PAO , está autorizada a iniciar 
os estudo de viabilidade ambiental referente a “4120-4-00 
- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - PARA CONSTRUÇÃO DE ES-
PAÇO EDUCACIONAL CASA DO PÃO”, no municipio de BOA 
VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja 
validade está condicionada as exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente ao 
“4120- 4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - PARA CONS-
TRUÇÃO DE ESPAÇO EDUCACIONAL CASA DO PÃO”, locali-
zado na RUA: CAPITÃO FELIPE STURM, N° 305, ANEXO 01, 
BAIRRO: MECEJANA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 4. Emitida com base na Análise Ambiental n°. 
609/2025 de 12/12/2025;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA a autorização para toda e qual-
quer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA PRÉVIA N°. 00096/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: MAYER SERVIÇOS DE APOIO 
EMPRESARIAL LTDA-ME
 NOME FANTASIA: GRUPO MAYER ARQUITETURA, LE-
GALIZAÇÃO E OBRAS
 CPF/CNPJ N°: 10.610.085/0001-83
 ENDEREÇO: R XV DE NOVEMBRO, 297 UNIDADE 811 
CENTRO - CURITIBA - PR
 ATIVIDADE: Construção de instalações esportivas e 
recreativas
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA: PARQUE JARDIM, N° S/N, 
BAIRRO: JÓQUEI CLUBE, - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°033357/2025

 A empresa MAYER SERVIÇOS DE APOIO EMPRESA-
RIAL LTDA-ME , está autorizada a iniciar os estudo de via-
bilidade ambiental referente a “4299-5-01 - CONSTRUÇÃO 
DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS - CENTRO DE 
DESENVOLVIMENTO DO FUTEBOL”, no município de BOA 
VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja 
validade está condicionada as exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
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a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“4299-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 
E RECREATIVAS - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DO FU-
TEBOL”, localizado na AVENIDA: PARQUE JARDIM, N° S/N, 
BAIRRO: JÓQUEI CLUBE, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - 
RR”;

 4. Emitida com base na Análise Ambiental n°. 573-
LIC/2025 de 12/12/2025;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA a autorização para toda e qual-
quer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA PRÉVIA N°. 00097/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: AGORA ESTRUTURAS E EN-
GENHARIA S.A
 NOME FANTASIA: AGORA ESTRUTURAS E ENGENHARIA
 CPF/CNPJ N°: 08.800.285/0001-57
 ENDEREÇO: RUA CECÍLIA BRASIL, 891 SALA 5 PARTE 
B CENTRO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Construção de edifícios
 LOCALIZAÇÃO: RUA JORGE DIAS CARNEIRO, LOTE 
N° 1625, BAIRRO ALVORADA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
033242/2025.

 A empresa AGORA ESTRUTURAS E ENGENHARIA S.A 
, está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade ambien-
tal referente a “CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO MULTIFAMI-
LIAR - ALVORADA I”, no município de BOA VISTA, RR, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 BOA VISTA - RR, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR - ALVORADA 
I, localizado na RUA JORGE DIAS CARNEIRO, LOTE N° 1625, 
BAIRRO ALVORADA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 4. Emitida com base na Análise Ambiental n°. 611-
LIC/2025 de 15/12/2025;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA a autorização para toda e qual-
quer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA PRÉVIA N°. 00098/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: AGORA ESTRUTURAS E EN-
GENHARIA S.A
 NOME FANTASIA: AGORA ESTRUTURAS E ENGENHARIA
 CPF/CNPJ N°: 08.800.285/0001-57
 ENDEREÇO: RUA CECÍLIA BRASIL, 891 SALA 5 PARTE 
B CENTRO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Construção de edifícios
 LOCALIZAÇÃO: AV. DOS GARIMPEIROS, LOTE N° 
1625 , BAIRRO ALVORADA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
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 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
0332336/2025.

 A empresa AGORA ESTRUTURAS E ENGENHARIA S.A 
, está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade ambien-
tal referente a “CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO MULTIFAMI-
LIAR - ALVORADA II”, no município de BOA VISTA, RR, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 BOA VISTA - RR, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR - ALVORA-
DA II, localizado na AV. DOS GARIMPEIROS, LOTE N° 1625 , 
BAIRRO ALVORADA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 4. Emitida com base na Análise Ambiental n°. 613-
LIC/2025 de 15/12/2025;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA a autorização para toda e qual-
quer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00099/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: J.M CONSTRUTORA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 11.726.586/0001-92
 ENDEREÇO: BR 174 KM 468, S/N ZONA RURAL - RO-
RAINOPOLIS - RR
 ATIVIDADE: Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas
 LOCALIZAÇÃO: RUAS E AVENIDAS , - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
038734/2025.

 A empresa J.M CONSTRUTORA , está autorizada 
a iniciar os estudo de viabilidade ambiental referente a 
“4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
- SERVIÇOS DE TAPA BURACO EM RUAS E AVENIDAS, no mu-
nicípio de BOA VISTA, RR”, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 16 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
- SERVIÇOS DE TAPA BURACO EM RUAS E AVENIDAS, locali-
zado EM RUAS E AVENIDAS, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
- RR”;

 4. Emitida com base na Análise Ambiental n°. 612-
LIC/2025 de 15/12/2025;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA a autorização para toda e qual-
quer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00100/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA - RR MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 05.943.030/0001-55
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 
SÃO FRANCISCO- 69305-130 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas
 LOCALIZAÇÃO: ESTRADAS E VICINAIS , - BOA VISTA 
- RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
040930/2025
 
 A empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA - RR , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade 
ambiental referente a “PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICI-
NAIS, no município de BOA VISTA-RR”, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 17 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA-RR”;

 4. Emitida com base na Análise Ambiental n°. 573- 
LIC/DLA/2025 de 17/12/2025;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA a autorização para toda e qual-
quer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00343/2025 02  Total da Área: 8,6704ha 03 - PROCESSO N°: 039134/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA 1,00 ha, FRUTICULTURA IRRIGADA 1,00 ha, OLERICULTURA IRRIGADA 1,00 ha, AVICULTURA 1,00 ha, AGRICULTURA 
SEQUEIRO 1,00 ha, SUINOCULTURA 0,008 ha E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 0,05 (500 m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) ANTONIO DERALDO DA SILVA 

02 - CNPJ OU CPF 

703.403.492-39 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

4839919 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: PURUNI, Lote: - BR 174-SUL, Vicinal: AGUA BOA, Polo: -, Gleba: 
CAUAME 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

95 3628-4260 - 95 99137-9143 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 5 0580ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA Usuário: ELZENIR 
ALMEIDA DE SOUZA BONATES 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades 
rurais e desenvolvidas por agricultores familiares, desde 
que respeitem os limites estabelecidos para área de Reser-
va Legal - RL e Área de Preservação Permanente - APP, con-
forme os art. 4o e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 
2012

 1.4 0 Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.

 1.7 A área requerida para o plantio está localizada 
na seguinte coordenadas geográfi ca: 
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 N - 02°47’09,76”” W - 60°56’24,54””;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9. Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que es-
tar de acordo com a lei N° 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 Que o local do projeto respeite os limites neces-
sários dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m 
(trinta metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para 
as áreas alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande 
quantidade de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando as-
sim a Área de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso I, 
alínea “a” IV, da Resolução n°. 303, de 20 de março de 2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambien-
tal.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 
O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS - AU-
TORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDIMEN-
TO. NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER ITEM 
ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE A 
SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00344/2025 02  Total da Área: 18,8423 ha 03 - PROCESSO N°: 032355/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (1,50 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), AGRICULTURA 
SEQUEIRO (3,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha ) E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 0,05 (500 m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) SANDRA MARA DOS SANTOS FARIAS 

02 - CNPJ OU CPF 

495.916.492-15 

03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 475959-

1 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: SR, Lote: 330, Vicinal: 03, Polo: IV, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO 
P. A. NOVA AMAZÓNIA - ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

69300-000 (95)99169-8399 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
"AGRICULTURA FAMILIAR" g 55g hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 19 DE DEZEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades 
rurais e desenvolvidas por agricultores familiares, desde 
que respeitem os limites estabelecidos para área de Reser-
va Legal - RL e Área de Preservação Permanente - APP, con-
forme os art. 4o e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 
2012

 1.4 0 Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.

 1.7 A área requerida para o plantio está localizada 
na seguinte coordenadas geográfi ca: N - 03° 02’ 27,89” W 
060° 48’ 41.61”;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 . Emitida com base no Parecer Técnico 1954/2025 
de 15/12/2025.

 1.10 Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que es-
tar de acordo com a lei N° 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 Que o local do projeto respeite os limites neces-
sários dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m 
(trinta metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para 
as áreas alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande 
quantidade de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando as-
sim a Área de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso I, 
alínea “a” IV, da Resolução n°. 303, de 20 de março de 2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambien-
tal.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO. NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.
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 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00345/2025 02  Total da Área: 2,9945 ha 03 - PROCESSO N°: 033624/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,5000 ha), AVICULTURA (0,2000 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,000 ha), 
AQUICULTURA (0,2000 ha) E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 0,05 (500 m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) GLEISIANE LUZ DA CONCEIÇÃO 

02 - CNPJ OU CPF 003.962.472-29 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

3381250 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: RECANTO DO SOL , Lote: 031, Vicinal: SERRA DA MOÇA, Polo: 
PROD. PASSARÃO, Gleba: MURUPÚ 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99114-6301 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
"AGRICULTURA FAMILIAR" 1 gggg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 19 DE DEZEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades 
rurais e desenvolvidas por agricultores familiares, desde 
que respeitem os limites estabelecidos para área de Reser-
va Legal - RL e Área de Preservação Permanente - APP, con-
forme os art. 4o e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 
2012

 1.4 0 Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.8 Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que estar 
de acordo com a lei N° 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 Que o local do projeto respeite os limites neces-
sários dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m 
(trinta metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para 
as áreas alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande 
quantidade de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando as-
sim a Área de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso I, 
alínea “a” IV, da Resolução n°. 303, de 20 de março de 2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambien-
tal.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO. NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00414/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: PAULO ALEILSON COÊLHO
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 147.412.962-53
 ENDEREÇO: RUA JOAQUIM RIBEIRO PERES, 456 CEN-
TENÁRIO- 69312-624 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO: SÃO JOSÉ, RR - 319, GLEBA: 
MURUPÚ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 21,3440 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°027632/2025

 Fica disponibilizada à PAULO ALEILSON COÊLHO, a 
área acima informada para o uso do solo da atividade de 
“AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja às exigências e recomendações está condi-
cionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
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a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
no SÍTIO: SÃO JOSÉ, RR - 319,GLEBA: MURUPU - ZONA RU-
RAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 21,3440 ha;

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ãs emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00415/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL:  AUTO POSTO PVR LTDA 
 NOME FANTASIA: AUTO POSTO PVR
 CPF/CNPJ N°: 56.983.114/0001-53
 ENDEREÇO: A RODOVIA BR 174, KM 457, S/N AREA 
RURAL DE BOA VISTA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de combustíveis 
para veículos automotores
 LOCALIZAÇÃO: A RODOVIA BR 174, KM 457, S/N , 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA:
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
030538/2024.

 Fica disponibilizada à AUTO POSTO PVR LTDA, a 
área acima informada para o uso do solo da atividade de 
“4731800 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores - 4729602 - Comercio varejista de mercadorias 
em lojas de conveniência e 4732600 - Comércio varejista de 
lubrifi cantes”, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja às exigências e recomendações está condicionada no 
verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 16 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “4731800 - Comércio varejista de combustíveis 
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para veículos automotores - 4729602 - Comercio varejista 
de mercadorias em lojas de conveniência e 4732600 - Co-
mércio varejista de lubrifi cantes”, conforme localizado na A 
RODOVIA BR 174, KM 457, S/N - ZONA RURAL DO MUNICÍ-
PIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.6 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ãs emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-

REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00416/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: MARIA EDUARDA SOARES 
SANTANA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 015.693.942-88
 ENDEREÇO:  RD RR 22, 110 AREA RURAL PA NOVA 
AMAZÓNIA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO: SANTA CLARA, LOTE: 514/A, 
GLEBA: CAUAMÉ, P. A. NOVA AMAZÔNIA - ZONA RURAL - 
BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 75,2858 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°036684/2025

 Fica disponibilizada à MARIA EDUARDA SOARES 
SANTANA, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomenda-
ções está condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 16 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
no SÍTIO: SANTA CLARA, LOTE: 514/A, GLEBA: CAUAMÉ, P. A. 
NOVA AMAZÔNIA - ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 75,2858 ha;

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
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Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ãs emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00417/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: UNIÃO PAVIMENTACAO E 
SERVIÇOS LTDA
 NOME FANTASIA: UNIÃO PAVIMENTACAO E SERVIÇOS
 CPF/CNPJ N°: 13.506.294/0001-70
 ENDEREÇO: RUA IRMÃ NOÊMIA AMAZONAS, 51 
GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL) - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Fabricação de outros produtos de mine-
rais não-metálicos não especifi cados anteriormente
 LOCALIZAÇÃO: RUA IRMÃ NOÊMIA AMAZONAS, N°. 
51, GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL) - BOA VISTA - 
RR
 ÁREA LICENCIADA: -
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
029852/2025.

 Fica disponibilizada à UNIÃO PAVIMENTACAO E 
SERVIÇOS LTDA, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de “USINA DE ASFALTO”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações 
está condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 17 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2. Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3. Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4. O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “USINA DE ASFALTO”, conforme localizado na 
RUA IRMÃ NOÊMIA AMAZONAS, N°. 51, BAIRRO DIST. IND. 
GOV. AQUILINO MOTA DUARTE - BOA VISTA - RR;

 1.5. Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.6. A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
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rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00418/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: ADRIANA SUELLEN DE SOU-
ZA MAGALHAES

 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 838.701.482-68
 ENDEREÇO: RUA SERGIPE, 264 BAIRRO DOS ESTA-
DOS - 69313-172 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO TERRA PROMETIDA WA - VICI-
NAL TRONCO, LOTE 118, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL - 
BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 3,0173 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
003544/2024.

 Fica disponibilizada à ADRIANA SUELLEN DE SOUZA 
MAGALHAES , a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solici-
tação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomen-
dações está condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 17 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
na SÍTIO TERRA PROMETIDA WA - VICINAL TRONCO, LOTE 
118, GLEBA MURUPU - ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 3,0173 ha, nas se-
guintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 03° 12’18,98” N 60° 38’ 38,52” W

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comer-
cializados diretamente aos usuários, através da apresenta-
ção do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes lí-
quidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
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queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Á empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00419/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: ANTONIO MARCOS FELLIPPI
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 007.911.659-06
 ENDEREÇO: ROD BR-174, S/N ZONA RURAL GL. MU-
RUPU PA. NOVA AMAZÔNIA LOTE 03 ZONA RURAL- 69300-
000 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agropecuária
 LOCALIZAÇÃO: LOTE: 03, LOTEAMENTO N° S/N, 
GLEBA: MURUPÚ, P. A. NOVA AMAZÔNIA - ZONA RURAL - 

BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 319,6413 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°026653/2025

 Fica disponibilizada à ANTONIO MARCOS FELLIPPI , 
a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
“AGROPECUÁRIA”, conforme solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja às exigências e recomendações está condicionada 
no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 17 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para a 
atividade “AGROPECUÁRIA”, conforme localizado no LOTE: 
03, LOTEAMENTO N° S/N, GLEBA: MURUPÚ - P. A. NOVA 
AMAZÔNIA - ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - 
RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 319,6413 ha;

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ãs emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
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destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00420/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: ARISON JUNG
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 056.444.759-56
 ENDEREÇO: FAZ. BOQUIERAO , SN ZONA RURAL - 
69307-140 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agropecuária
 LOCALIZAÇÃO: FAZENDA BOQUIERÃO, RR - 319, 
GLEBA: MURUPÚ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 1.831,2434 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°040797/2025
 
 Fica disponibilizada à ARISON JUNG, a área acima 
informada para o uso do solo da atividade de “AGROPE-
CUÁRIA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
às exigências e recomendações está condicionada no verso 
desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 18 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGROPECUÁRIA”, conforme localizado na FA-
ZENDA BOQUIERÃO, RR - 319, GLEBA: MURUPÚ - ZONA RU-
RAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 1.831,2434 ha;

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ãs emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;
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 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E PROJETOS

PORTARIA Nº 004/2026/SAD/GAPP/SMSOP           
                                                                                
 O Secretário Adjunto Municipal de Segurança e Or-
dem Pública, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º Destituir a senhora ALLYNNE DA SILVA COE-
LHO, matrícula nº 27653, designada como fi scal do Contra-
to nº 748/2025/SMSOP por meio da Portaria nº 092/2025/
SMSOP publicada no Diário Ofi cial do Município nº 6498 
de 22 de dezembro de 2025 referente ao Processo nº 
029828/2025/SMSOP;

 Art. 2º Designar para substituí-la a senhora WILLY 
KELLY DE SOUZA ALMEIDA, matrícula nº 960884.

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor a contar da sua 
assinatura.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 08 de janeiro de 2026.

Antônio Carlos de Lima Carvalho Filho
Secretário Municipal de Segurança 

e Ordem Pública - Adjunto

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº 3/2026

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional– EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XIII do Art. 17 da Lei 1351/11.

 R E S O L V E:

 Art. 1º - Ficam designados os membros Titulares e 
Suplentes para comporem a Comissão Permanente de Li-
citação – CPL, da Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Habitacional – EMHUR, pelo período de 01(um) ano, prorro-
gável por igual período, conforme descrito abaixo:

 Membros Titulares:

 I - Keyliane Ferreira Rocha da Silva, matrícula 528 – 
Presidente

 II - Auricélia Nascimento Ernesto Lins, matrícula 525 
– Membro Titular

 III - Erlana Pereira Lopes, matrícula 516 – Membro 
Titular

 Membros Suplentes

 I - Daniela da Costa Norberto Peres, matrícula 462 – 
Membro Suplente

 II - Patrícia Regina Pereira Pacheco, matrícula 497 - 
Membro Suplente
 
 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor da data de 
sua assinatura.

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 07 de janeiro de 2026.

(assinado eletronicamente)
Sergio Pillon Guerra

Diretor Presidente/EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº 4/2026

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XIII do Art. 17 da Lei 1351/11;

 R E S O L V E:

 ART. 1º Fica designada a empregada pública ERLA-
NA PEREIRA LOPES, matrícula nº 516, para alimentar o Por-
tal da transparência referente aos atos desta Empresa Pú-
blica, em substituição ao empregado público Esron Messias 
Vieira Martins, matrícula n° 558, nomeado anteriormente 
pela PORTARIA/PRESI/Nº 229/2025, publicada no Diário 
Ofi cial do Município n°   6448, pag.6. 

 ART. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 07 de janeiro de 2026

(assinado eletronicamente)
Sergio Pillon Guerra

Diretor Presidente/EMHUR

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 0576/2025

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Designar os servidores Maildes Fabrício 
Lemos Júnior, Assessor Técnico Especializado I, matrícula 
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79542, e Welscherlley de Souza Almeida, Assessor Especial 
II, matrícula 79803, para fi scalizar a contratação de empresa 
especializada nos serviços de locação de veículos automoto-
res, com e sem motorista – Veículo automotor, para atender 
as necessidades desta Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura - FETEC, conforme Processo nº 042014/2025.

 Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
30 de dezembro de 2025.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 001/2026

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Nomear Kevellen Thais Souza de Oliveira, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor II, símbolo 
AS-10, desta Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cul-
tura – FETEC

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
08 de janeiro de 2026.

(Assinado eletronicamente)
Regiane Lima Ramos 

Presidente Interina da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 002/2026

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Nomear Robert Douglas Tomaz de Sousa, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor II, símbolo 
AS-10, desta Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cul-
tura – FETEC

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
08 de janeiro de 2026.

(Assinado eletronicamente)
Regiane Lima Ramos

Presidente Interina da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 003/2026

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Tornar sem efeito a PORTARIA/PRESI Nº 
0538/2025, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 
6470, de 10 de novembro de 2025, que suspendeu as férias 
do servidor Diones Cordeiro da Silva, matrícula 265, cargo 
efetivo: Assistente Técnico, Especialidade: Finanças, que se-
riam usufruídas no período de 02/01/2026 à 21/01/2026.

 Art. 2º – Conceder o novo gozo de férias do servi-
dor Diones Cordeiro da Silva, matrícula 265, cargo: Assis-
tente Técnico, Especialidade: Finanças, para o período de 
11/06/2026 à 30/06/2026.

 Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor a partir do 
dia 11 de junho de 2026, revogadas as disposições em con-
trário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
08 de janeiro de 2026.

(assinado eletronicamente)
Regiane Lima Ramos

Presidente Interina da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 004/2026

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Tornar sem efeito a PORTARIA/PRESI Nº 
0540/2025, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 
6473, de 13 de novembro de 2025, que suspendeu as férias 
do servidor Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan, matrícula 
79335, cargo efetivo: Agente de Contratação, que seriam 
usufruídas no período de 12/01/2026 à 21/01/2026.

 Art. 2º – Conceder o novo gozo de férias do servi-
dor Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan, matrícula 79335, 
cargo efetivo: Agente de Contratação, para o período de 
13/07/2026 à 22/07/2026.

 Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor a partir do 
dia 13 de julho de 2026, revogadas as disposições em con-
trário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
08 de janeiro de 2026.

(assinado eletronicamente)
Regiane Lima Ramos

Presidente Interina da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 005/2026

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,
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 RESOLVE:

 Art. 1° – Suspender por extrema necessidade dos 
serviços, as férias da servidora Isabely Dinelly da Silva, ma-
trícula 79846, cargo: Assessor Especial II, que seriam usu-
fruídas no período de 12/01/2026 à 21/01/2026, as quais 
serão usufruídas no período de 23/02/2026 à 04/03/2026.

 Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
08 de janeiro de 2026. 

(assinado eletronicamente)
Regiane Lima Ramos

Presidente Interina da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL     

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Sob Sistema 
de Registro de Preço N° 90001/2026 

Processo Administrativo n° 00000.0.038473/2025

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NA LOCAÇÃO MENSAL DE GRUPOS GERADORES DE 
ENERGIA ELÉTRICA, COM INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANU-
TENÇÃO, TRANSPORTE, GUARDA, FORNECIMENTO E ABAS-
TECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, PARA ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES INSTITUCIONAIS DA FUNDAÇÃO DE EDUCA-
ÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA – FETEC.

 ABERTURA DO CERTAME: 28/01/2026, às 10h00min 
(Horário de Brasília).

 O edital fi ca liberado a partir do dia 12/01/2026 
aos interessados, mediante solicitação na Comissão Perma-
nente de Licitação – CPL, Av. Glaycon de Paiva, N° 1171 – 
São Vicente – Boa Vista/Roraima 1° andar, CEP-69.303.340 
(Teatro Municipal de Boa Vista), no horário de 8h às 14h. E, 
poderá ser solicitado pelo e-mail licitarfetec@gmail.com ou 
retirado no COMPRASNET UASG 456457, mais informações 
(095) 99141-4476.

 Boa Vista (RR), 09 de janeiro de 2026.
 

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
Pregoeiro CPL/FETEC

Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Júlio Cézar Medeiros Lima
Segundo Vice-Presidente:

Thiago Duarte Saraiva
Primeiro Secretário:

Moacival Daniel Mangabeira
Segundo Secretário:

Adnam Wadson De Lima
Terceiro Secretário:

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adjalma Gon-
çalves, Adnan Wadson de Lima, Aline Maria de Menezes 
Rezende Chagas, Anne Caroliny Dantas Pereira, Antô-
nio Oreste de Aguiar, Bárbara Ribeiro Falcão, Bruno Perez 
de Sales, Carla Demétrio Martins Matos Messias, Deyvid 
Everson Silva Carneiro, Genilson Costa e Silva, Gildevaldo 
da Luz Rocha, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, Jeusivania Pe-
reira Nunes, Júlio Cézar Medeiros Lima, Manoel Neves de 
Macedo, Marcelo de Magalhães Nunes, Moacival Daniel 
Mangabeira, Roberto Conceição dos Santos Franco, Thiago 
César Reis Pereira, Thiago Coelho Fogaça, Thiago Duarte 
Saraiva, Walkiria Ribeiro dos Reis.

Poder Legislativo
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